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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 767, DE 2017. 

 

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, que dispõe sobre os Planos de 

Benefícios da Previdência Social, e a Lei 

nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, que 

dispõe sobre a reestruturação da 

composição remuneratória da Carreira de 

Perito Médico Previdenciário e da Carreira 

de Supervisor Médico-Pericial, e institui o 

Bônus Especial de Desempenho 

Institucional por Perícia Médica em 

Benefícios por Incapacidade. 

 

Acrescente-se os seguintes artigos à MP 767/2017: 

 

Art. 11-A O §8º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art.12.........................................................................  

....................................................................................  

§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados 

por prazo determinado ou trabalhador de que trata a alínea ‘g’ do inciso V do caput, 

à razão de, no máximo, 240 (duzentos e quarenta) pessoas por dia no ano civil, em 

períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de 

trabalho, não sendo computado nesse prazo o período de afastamento em 

decorrência da percepção de auxílio-doença.  

..........................................................................” (NR)  

 

C
D

/
1

7
6

3
6

.
8

6
5

5
1

-
2

7

00118
MPV 767



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

Art. 11-B O §7º do art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art.11.........................................................................  

....................................................................................  

 

§ 7º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados 

por prazo determinado ou trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput, à 

razão de, no máximo, 240 (duzentos e quarenta) pessoas por dia no ano civil, em 

períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de 

trabalho, não sendo computado nesse prazo o período de afastamento em 

decorrência da percepção de auxílio-doença.  

 

..........................................................................” (NR)  

 

JUSTIFICATIVA 

 
 A emenda pretende aumentar o limite da quantidade de 

empregados contratados para auxiliar o segurado especial em sua atividade rural de 

120 pessoas/dia no ano civil para 240 pessoas/dia no ano civil.  

Os limites adotados pela Lei são insuficientes frente à realidade do 

meio rural, em especial, quando se trata de pequenos produtores que têm pouco 

acesso a tecnologias voltadas ao aumento da produtividade.  

A Constituição Federal concedeu, em seu art. 195, § 8º, tratamento 

contributivo diferenciado na esfera previdenciária a um grupo de trabalhadores do 

meio rural, definido na legislação ordinária como segurado especial. Essa categoria, 

nos termos da Carta Magna, é composta pelo produtor, o parceiro, o meeiro e 

arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como seus respectivos cônjuges, 

que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados 

permanentes.  

O benefício de ser enquadrado como segurado especial é ter sua 

contribuição calculada por uma alíquota sobre o resultado da comercialização da sua 
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produção. Ademais, considerando que na regulamentação ficou estabelecida a 

obrigação do recolhimento desta contribuição por parte do comprador, não se exige 

que o segurado especial, para obtenção dos benefícios previdenciários, comprove o 

efetivo recolhimento, mas apenas o efetivo exercício da atividade rural.  

O objetivo de todo esse amparo é garantir, de um lado, benefícios 

previdenciários aos trabalhadores que se dedicam quase que integralmente à 

atividade rural em regime de economia familiar e, portanto, não dispõem de 

rendimentos suficientes para aportar contribuições à Previdência Social, seja porque 

o excedente da produção é mínimo, seja porque realiza a troca direta dos excedentes 

por outros produtos, ou mesmo porque não dispõe de excedente de produção. De 

outro lado, tem-se como objetivo incentivar o homem a manter-se no campo, já que 

contam com a proteção do seguro social.  

Os pequenos produtores, que pouco dispõem de tecnologia, 

precisam contar intensivamente com auxílio de terceiros para assegurar, por 

exemplo, a colheita em tempo hábil de minimizar as perdas. O que define um 

pequeno produtor não é a quantidade de pessoas que eventualmente precisa 

empregar, mas sim a dimensão da sua propriedade, conceito esse já constante da 

norma previdenciária, que limita a caracterização de segurado especial àquele 

produtor que exerça sua atividade em área de até 4 módulos fiscais.  

Sala das Sessões, em          de fevereiro de 2017. 

 

 

 
 

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO 
PSB/PE 
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